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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

INDICAÇÃO N° 057/2021

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 

previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente proposição 

na forma de Indicação:

“INDICA ÁREAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E CENTRO MUNICPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO LOTEAMENTO CAPOEIRA E LOTEAMENTO JARDIM VALE DO OURO 

NO BAIRRO CAPOEIRAS E PRÓXIMO AO BAIRRO NOVA PIUMHI”.

J U S T I F I C A T I V A :

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder Executivo 

que através do Departamento competente seja analisadas as áreas institucionais no Loteamento Capoeira 

e no Loteamento Jardim Vale do Ouro no Bairro Capoeiras para a construção da Unidade Básica de Saúde 

e Centro Municipal de Educação Infantil, segue em anexo croqui com as áreas institucionais do Município.

Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 

que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 26 de fevereiro de 2021.
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JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA 

Vereador 2021-2024
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